
DECRETO Nº 32.666

PRORROGA EFEITOS DO DECRETO N° 32.510, DE
28 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE DEFINE JORNADA
DE TRABALHO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o que consta do Processo Digital n°
10446/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar até 31 de março de 2023, os efeitos do Decreto n° 32.510,
de 28/12/2022, que determina que a jornada de trabalho dos Agentes Comunitários de
Saúde e dos Agentes Comunitários de Endemias será cumprida das 07:00 às 13:00
horas, de segunda a sexta-feira.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde avaliará a necessidade de
restabelecer o horário, na hipótese de ocorrerem catástrofes naturais, surtos,
epidemias e outros.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 01 de março de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de março de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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